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Dispõe sobre a suspensão de expediente no dia 15.05.2019 no Tribunal de Justiça

do Estado do Maranhão

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO, a manifestação popular contra a Reforma da Previdência e o Desmonte da Educação a ser realizada em frente

à Biblioteca Pública “Benedito Leite”, localizada na Praça Deodoro-Centro,

R E S O L V E,

Art. 1.° Independentemente do plantão judicial, disciplinado pelo Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, o expediente

administrativo do Tribunal de Justiça (Prédio sede/anexos e Centro Administrativo), será suspenso a partir das 17:00 horas, com

exceção dos setores de protocolo e distribuição do Tribunal de Justiça.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, EM São Luís.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça
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